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Parecer ao Projeto de Lei n.o ll4/2018, protocolado nesta Casa Legislativa em 14106120i8, de

autoria clo cleputado Mário Bastos, que "CONCEDE Título cle Cictadão do Estado cno Amazonas

ao Scnhor MARCELO SOUZA DE JESUS." (grifos nossos)

I _ RELATÓNTO

1.1 - O Projeto de Lei foi apresentado com o objetivo de concecler o Títr-rlo de Ciciadão do

Estaclo clo Aurazonas ao senhor Marcelo Souza de Jesus pela relevante contribuição social ao

Estado do Amazonas.

1.2 Em 15 anos de colaboração, integrando o repertório dos mais diversos

compositores, diretor artístico adjunto do Festival Amazonense cle Óp.ra, maestro adjunto da

Amazonas Filannônica. O Sr. Marcelo Souza de Jesus tem contribuído imensamente para a cultura

do Estado do Amazonas.

1.3 - O Projeto de Lei foi apresentado conr a devida JLrstìfic¿ltiva, juntamente com

currículo e encaminhado à Comissão Especial.

1.4 _ É. o relatório.

II _ FUNDAMENTAÇAO

2.1 Como Relator, foi conferida a responsabilidade de opinar sobre a rnatéria a fim de

orientar o voto dos Nobres Pares deste Colegiado e igualmente a votação clo Plenário /"'),
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2.2. Nesse sentido, analisando o Projeto de Resolução Legislativa verifico a ìegitimidade

da Proposição com fulcro nas regras do artigo 87, irrciso I, Regimento Interno da Assembleia

Legislativa clo Estado do Amazonas.

2.3. A matéria comunica-se com o rol de competências pril'ativas do Poder Lcgislativo,

nos termos do Artigo 88, S1o, do Regimento Intemo.

2.4. Yeriftca-se que o presente Projeto de Lei tem por objetivo concecler o Título de

Cidadão do Amazonas, preenchendo todos os requisitos previstr)s no artigo 1o cla lìesolução

Legislativa no 71, cle 10 de Dezembro de 1977, in verbis:

Art. Io - Para ø concessiío de fítulo honorífico rla cirlodatriø, serão

exigidos do canditloto, os seguírttes requisifos e olteclecidcts as

normas obaixo:

I - O Título de CIDADÃO DO A1\ÍAZûNAS serrí concedido cì

pessoa que:

a) - hajant prestcrdo, ao Estaclo, e üo povo, relevn¡tfes serviços, ene

quolquer canrpo de atividøde, pessoal e díretuntente;

b) - ; (revogur[o)

c) - possua cardter escoweito e conrluÍo ilibarln"
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III - VOTO

3.1. Diante do exposto, na qualidade de Relator da Conrissão Especial deste Poder
Legislativo, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao presente Pro.jera de Lei.

COMiSSAO ESPECIAL DA ASSEMBLE{A LEGISÍ,.AT'IV¡\ ÐO ES'['ADO IDO

AMAZONAS, ern Manaus, 26 de Junho de 2018.

@
Deputado Sab¿á Reis

Relator


